
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº0004/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0024/2024

PA nº. 0024/2024
Pregão Eletrônico n. 0004/2024

CONTRATANTE
Câmara Municipal de Itamarandiba - CNPJ 20.570.842/0001-96

OBJETO
Aquisição de 03 (três) veículos zero quilômetro, de natureza comum,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento
e em seus anexos,

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 720.130,00

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS
Até às 07:59h de 12/12/2024

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 12/12/2024 às 08h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA:
ABERTO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004/2024

(Processo Licitatório n° 0024/2024)

Torna-se público que a Câmara Municipal de Itamarandiba, por meio do(a)
Setor de Licitação, sediada na Praça Dr. Afonso Pavie, 64 - Centro,
Itamarandiba - MG, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Portaria
n. 27/2024, disponível no link www.itamarandiba.leg.br e demais legislações
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO
1.1 O objeto da presente licitação é Aquisição de 03 (três) veículos zero

quilômetro, de natureza comum, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em
quantos itens forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem
previamente credenciados na plataforma Licitar Digital
(http://www.licitardigital.com.br).

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
ou da entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus
dados cadastrais no(s) Sistema(s) relacionado(s) no item anterior e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte e para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.6Não poderão disputar esta licitação:
2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s)

anexo(s);
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2.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços
ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários; 

2.6.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;

2.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.6.8 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.6.8.1 A vedação acima se justifica considerando o fato de o

objeto ser de pequena monta e de natureza comum, podendo
ser atendido por empresas que participem individualmente do
certame.

2.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,
atuando nessa condição;

2.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade
contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133,
de 2021.

2.7 O impedimento de que trata o item 2.6.5 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com
o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
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comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do licitante.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

3.1 A fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar “sim” ou “não” a todas as declarações pertinentes contidas no
sistema Licitar Digital, a saber:

3.4 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.5 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.6 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º
da Constituição Federal;

3.7 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

3.8Declaração de não incidência nas proibições do art. 14 da Lei Federal n.
14.133/2021;

3.9 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.10 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°
da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.10.1 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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3.11 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 a 3.8 sujeitará o
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.11.1 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da
sessão pública.

3.11.2 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da
proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

3.11.3 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.11.4 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. Descrição do item;
4.1.2. Valor unitário da proposta;
4.1.3. Valor total da proposta;
4.1.4. Marca;
4.1.5. Modelo;
4.1.6. Ano/Fabricante;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o
licitante.

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, NÃO LHE
ASSISTINDO O DIREITO DE PLEITEAR QUALQUER ALTERAÇÃO,
SOB ALEGAÇÃO DE ERRO, OMISSÃO OU QUALQUER OUTRO
PRETEXTO, observado o disposto no item 5.9.

4.5. Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
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corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno
Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples
Nacional.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o
que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição. SE VERIFICADO, A QUALQUER MOMENTO, QUE O
NÍVEL DE QUALIDADE OU DESEMPENHO DOS PRODUTOS OU
SERVIÇOS NÃO PERMITE A CONSECUÇÃO DOS RESULTADOS
PRETENDIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO, O PROPONENTE
CONTRATADO DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, SUBSTITUÍ-LOS
OU REFAZÊ-LOS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DAS SANÇÕES
PREVISTAS NESTE EDITAL.

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

4.8.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o
preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá
respeitar os preços máximos previstos no edital, se for o caso.

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração
por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.
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5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente
inserida no sistema até a abertura da sessão pública.

5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre
o Pregoeiro e os licitantes.

5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por

ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de
R$100,00 (cem reais).

5.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de
lance inconsistente ou inexequível.

5.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”,
no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
5.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

5.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

5.10.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

5.10.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão
convocados para apresentar lances intermediários.

5.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada
a identificação do licitante.



5.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

5.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

5.16 Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44
e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
5.16.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco
por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.16.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o
direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.

5.16.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.16.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.17 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021,
nesta ordem:
5.17.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.17.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos
nesta Lei;
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5.17.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;

5.17.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.18 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
5.18.1 empresas brasileiras;
5.18.2 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;
5.18.3 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
5.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese

da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo
ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.
5.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo

a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido pela Administração.

5.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

5.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

5.19.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.19.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de
findo o prazo.

5.20 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -
CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido
pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de
que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
respectivo Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a
uma eventual desclassificação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha
se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o previsto
neste edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.6.1 contiver vícios insanáveis;
6.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

Referência;
6.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
6.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo

Pregoeiro;
6.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
6.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.

6.8 O licitante classificado em primeiro lugar poderá ser convocado para
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
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adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

6.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;

6.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

6.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições
na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira é a seguinte:
I. Na hipótese de pessoa jurídica:

a) Prova de inscrição no CNPJ;
b) Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores ou;

c) Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa
e/ou do responsável pela assinatura do instrumento contratual, neste
último caso, acompanhado de instrumento de mandato público ou
particular, com poderes específicos para tal ato ou;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova de diretoria em exercício ou;

e) Portaria de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

f) Número de telefone para contato e e-mail, e-mail este que valerá como
meio oficial para recebimento de comunicados, notificações e
intimações, de qualquer natureza, mesmo em processos administrativos
de aplicação de sanções e de responsabilização;

g) Se a empresa possui certificado digital para fins de assinatura de
contratos, atas e instrumentos equivalentes;

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual do
domicílio ou sede da empresa;

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive, as
Contribuições Sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do Parágrafo único
do art. 11 da Lei n. 8.212/1991;



j) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho;

7.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

7.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser
apresentados em original, por cópia ou documento gerado digitalmente.

7.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir.

7.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.
7.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.
7.7 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins
de habilitação.

7.8 A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em
relação ao licitante vencedor.
7.8.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do

Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso,
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

7.8.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação
a todos os licitantes.

7.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para fins de complementação de informações acerca dos
documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou para
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;
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7.10 NA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, O
PREGOEIRO ADOTARÁ A ORIENTAÇÃO CONTIDA NO ACÓRDÃO N.
1211/2021 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.

7.11 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

7.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação,
o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem 8.10.

7.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos
de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação,
após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.14 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação.

8. DOS RECURSOS
8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da
licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação
ou de lavratura da ata.

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas
ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente,

sob pena de preclusão;
8.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será

inferior a 10 (dez) minutos.
8.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou
inabilitação;

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5 O recurso será dirigido ao Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação
pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico http://www.itamarandiba.leg.br.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante/contratado
que, com dolo ou culpa:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante

a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013.
9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial

do contrato, desde que tal inexecução não traga prejuízos diretos
aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos serviços
públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o
fornecedor já não tenha sido advertido em momento anterior, no
âmbito do mesmo instrumento contratual.

ii. Impedimento de licitar e contratar:

iii. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado:
a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;
b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os
documentos exigidos para o certame;
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c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções;
e) tumultuar a sessão de licitação;
f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar
injustificadamente o serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo
justificado;
g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo

iv. De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor:
a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado,
de modo a ensejar a extinção do instrumento contratual;
b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) receber multa e não efetuar o pagamento.
e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato,
em periodicidade inferior a 06 (seis) meses;
f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em
razão de:
1. Atraso na execução do objeto;
2. Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado;
g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente
notificado;
h) Induzir em erro a Administração;
i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços;
j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como
se adequada ou perfeita fosse;
k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras
previstas no instrumento contratual;
l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade.

v. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando
cometidas as seguintes infrações:



a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou
fraudada exigida para o certame ou para as contratações diretas ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do
contrato;

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013.
f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo do certame;
g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou

perfeita fosse;
h) Alterar substância da mercadoria fornecida;
i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios

indevidos;
j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela

prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou
encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao contrato
firmado com a Administração.

vi. Multa:
a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 dias. O atraso superior a 30
dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de
recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia;

c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não
prestado/etapa de obra não realizada, no caso de atraso superior a 30
dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o
tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor
ou, ainda, fora das especificações contratadas.

d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o
instrumento contratual dentro do prazo estabelecido pela Seção de
Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instrumento
contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e

e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de
entrega.

vii. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias
corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo
estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de
expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil
seguinte.
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9.3 A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante

9.4 Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto em Portaria específica.

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
9.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

9.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será
divulgado em sítio eletrônico oficial e na Plataforma LICITAR
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DIGITAL no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia
útil anterior à data da abertura do certame.

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser
realizados por forma eletrônica, pela Plataforma LICITAR DIGITAL.

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem
os prazos previstos no certame.

10.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos
autos do processo de licitação.

10.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para
a realização do certame.

10.7 A resposta ao pedido de esclarecimento vincula as decisões do
Pregoeiro e passa a integrar este Edital, independente de
transcrição.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato

superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário,
pelo Pregoeiro.

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a
sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito
à contratação.

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7 FICA PROIBIDA QUALQUER COMUNICAÇÃO ENTRE O
LICITANTE E O PREGOEIRO OU COM QUALQUER OUTRO
AGENTE PÚBLICO FORA DA PLATAFORMA LICITAR DIGITAL.

11.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus
Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

11.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não
importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.



11.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de
seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

11.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço
eletrônico www.licitardigital.com.br. e no site oficial da Câmara
Municipal de Itamarandiba (www.itamarandiba.mg.leg.br)

11.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:
ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

Itamarandiba/MG, 29 de novembro de 2024

___________________________________________________________

ARNALDO APARECIDO SIQUEIRA
SETOR DE LICITAÇÕES - 0239

APROVO ESTE EDITAL E DECLARO QUE TENHO CONHECIMENTO DE
TODAS AS SUAS CARACTERÍSTICAS, RATIFICANDO, NESTE ATO, O SEU
INTEGRAL CONTEÚDO.

Itamarandiba, 29 de novembro de 2024

______________________________________
SILVANA ALVES VIEIRA - 0247
DIRETORA ADMINISTRATIVA

http://www.licitardigital.com.br
http://www.itamarandiba.mg.leg.br


ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
Previsto no PCA
04 de 2024

DFD nº17 Processo
Administrativo de
Compras nº24

Pregão
nº04

1– OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO:
1.1. Aquisição de 03 (três) veículos zero quilômetro, de natureza comum,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento:

LOTE 01 – VEÍCULOS SEDAN MÉDIO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN.
MEDIDA

QUANT.

01 VEÍCULO SEDAN MÉDIO

- Motor:
- Transmissão:
- Direção:
- Segurança Passiva:
- Segurança Ativa:
- Rodas:
- Características /Acessórios:
Conforme item 1.1.2. do TR

UNIDADE 01

LOTE 02 – VEÍCULOS SUV GRANDE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN.
MEDIDA

QUANT.

02 VEÍCULO SUV GRANDE

- Motor:
- Transmissão:
- Direção:
- Segurança Passiva:
- Segurança Ativa:
- Rodas:
- Características /Acessórios:
Conforme Item 1.1.3

UNIDADE 02

1.1.2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO VEÍCULO SEDAN MÉDIO



Motor:
• Combustível: Gasolina e Etanol (flex).
• Potência: igual ou superior a 155 cv.
Transmissão:
• Tipo: Automática, do tipo CVT.
Direção:
• Elétrica com tecnologia eletroassistida progressiva com assistência
variável.
• Sistema Star Stop.
Segurança Passiva:
• Mínimo de Airbags exigidos pela Resolução CONTRAN Nº 964 DE
17/05/2022.
• Farol de neblina e de milha.
• Vidros elétricos e travas elétricas nas 4 portas.
• Alarme.
• Cintos de Segurança dianteiros e traseiros de 3 pontos nos bancos
traseiros para todos os ocupantes.
• Coluna de direção colapsável.
• Estrutura com zonas de deformação progressiva.
Segurança Ativa:
• Freios com, no mínimo, ABS e EBD.
• Sistema de forneça controle de tração e estabilidade.
• Assistente de partida em aclives.
• Alerta no volante de saída de faixa.
• Alerta no volante de falta de atenção do motorista.
• Controle de Cruzeiro Adaptativo (ACC).
Rodas:
• Mínimo: Aro 16”.
Características /Acessórios:
• Cor: Prata.
• Portas laterais e porta-malas com travamento elétrico.
• Abertura e fechamento a distância dos vidros dianteiros e traseiros com
acionamento pela chave originalmente de fábrica ou instalados na
concessionária autorizada com acessório original do fabricante do veículo.
• Retrovisores externos com controle elétrico.
• Ar-condicionado digital originalmente de fábrica.
• Tapetes de borracha ou feltro.
• Alarme antifurto com acionamento remoto.
• Travamento automático das portas em movimento.



• Coluna de direção com regulagem de posição em altura e profundidade.
• Repetidor de seta nos retrovisores.
• Computador de bordo com, no mínimo, média instantânea e média global
de consumo de combustíveis, autonomia de distância a ser percorrida, alerta
de travamento sem chave, alerta de não afivelamento do cinto de segurança
de todos os passageiros.
• Película escurecida com proteção UVA/UVB nos vidros laterais e traseiros.
• Garantia: mínimo de 03 (três) anos, sem limite de quilometragem (De
acordo com o fabricante, sem limite de quilometragem, a contar da data do
recebimento definitivo do veículo, com Assistência Técnica no Estado de
Minas Gerais)..
• Banco do motorista com regulagem de altura e profundidade.
• Bancos traseiros contendo apoios de cabeça para todos os ocupantes,
devendo ter, no mínimo, encosto ajustável.
• Sistema multimídia, originalmente de fábrica, que contemple conectividade
com Android Auto e Apple CarPlay, com Viva-voz integrado aos comandos
de áudio no volante, que permita tanto atender ou realizar chamadas
telefônicas sem o uso das mãos.
• Câmera de estacionamento à ré.
• O veículo deverá, no mínimo, ser classificado com o selo de eficiência
energética correspondente à letra “B” em relação à comparação relativa na
categoria, e eficiência energética correspondente à letra ‘‘C’’ em relação à
comparação absoluta geral, pelo Instituto Nacional de Metrologia
(INMETRO).
• Insulfilm: instalado de acordo com a resolução do Contran n° 960 de 17 de
maio de 2022, com proteção máxima UV aceitável pela legislação.
Documentação e Entrega:
• Documentação: Veículo deve ser entregue com toda a documentação
necessária, incluindo IPVA pago, licenciamento, e seguro obrigatório
(DPVAT) do ano corrente.
• Prazo de Entrega: 30 dias.

1.1.3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO VEÍCULO SUV GRANDE:
Características Gerais:
• Veículo Automotor Tipo SUV – Sport Utility Vehicle (Veículo Utilitário
Esportivo);
• Veículo Novo (Zero quilômetro), 05 (cinco) portas;
• Capacidade: 7 lugares, com configuração de assentos adequada para
transporte confortável de passageiros.



• Cor: Prata.
Motorização e Desempenho:
• Tipo de Motor: Diesel, com tecnologia que proporcione eficiência
energética e baixas emissões de poluentes.
• Potência: Mínima de 190 CV.
• Torque: Mínimo de 40 Kgf.
• Tração: 4x4, com capacidade de alternar para 4x2, para melhor eficiência
em diferentes condições de uso.
• Transmissão: Automática, do tipo CVT.
• Direção: Elétrica ou Hidráulica.
Segurança:
• Mínimo de Airbags exigidos pela Resolução CONTRAN Nº 964 DE
17/05/2022.
• Sistemas de Assistência: Sistema de Freios a disco ventilados nas rodas
Dianteiras e Traseiras; Sistemas de Freios Antitravamento (ABS);
• Sensores e Câmeras: Sensor de estacionamento traseiro e câmera de ré.
• Travas e vidros elétricos nas quatro portas;
• Insulfilm: instalado de acordo com a resolução do Contran n° 960 de 17 de
maio de 2022, com proteção máxima UV aceitável pela legislação;
• E todos os equipamentos de segurança exigidos pela legislação vigente e
pelo CONTRAN, bem como os de série não especificados.
Conforto e Tecnologia:
• Ar-condicionado: Automático e digital, com controle independente para as
três fileiras de assentos.
• Sistema de Entretenimento: Central multimídia com tela touchscreen,
compatibilidade com smartphones, Bluetooth, GPS integrado e sistema de
som e alto-falantes de alta qualidade.
• Bancos: Revestimento em couro, com ajustes elétricos.
• Insulfilm: instalado de acordo com a resolução do Contran n° 960 de 17 de
maio de 2022.
Garantia e Assistência Técnica:
• Garantia: mínimo de 03 (três) anos, sem limite de quilometragem (De
acordo com o fabricante, sem limite de quilometragem, a contar da data do
recebimento definitivo do veículo, com Assistência Técnica no Estado de
Minas Gerais).
Documentação e Entrega:
• Documentação: Veículo deve ser entregue com toda a documentação
necessária, incluindo IPVA pago, licenciamento, e seguro obrigatório
(DPVAT) do ano corrente.



• Prazo de Entrega: 30 dias.

2 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
O objeto encontra-se devidamente detalhado no item anterior.

3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico do ETP, apêndice deste Termo de Referência.

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL:

4.1.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) obedecer o(s)
seguinte(s) critério(s) de sustentabilidade ambiental:

4.1.1.1. Só será admitida a oferta de veículo automotor que
atenda aos limites máximos de emissão de poluentes
provenientes do escapamento fixados no âmbito do
Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos
Automotores – PROCONVE, conforme Resolução CONAMA
n° 18, de 06/05/1986, Resolução CONAMA 490, de 16 de
novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de
dezembro de 2018, complementações e alterações
supervenientes.
4.1.1.2. Só será admitida a oferta de veículos automotor que
atenda aos limites máximo de ruídos fixados nas Resoluções
CONAMA nº 1, de 11/02/1993, n° 17/1995, nº 272/2000 e n°
242/1998, e legislação superveniente e correlata.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e
seguintes da lei nº 14.133/21.
4.4. TODOS OS VEICULOS DEVERÃO:

4.4.1. Ser entregues devidamente emplacados e licenciados, com
os documentos (CRLV e CRV) em nome da Câmara Municipal de
Itamarandiba/MG;
4.4.2 Ser equipados com os itens de segurança exigidos por lei;
4.4.3. Estar de acordo com as normas técnicas da ABNT, bem como
as homologadas pelo PROCON;
4.4.4. O Contratado deverá fornecer veículos zero quilômetro, com
ano de fabricação/modelo 2024 ou 2024/2025.

5 – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias corridos, contados da
assinatura do contrato.

5.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a
empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo
menos 7 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito



de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.1.2. Os bens deverão ser entregues na sede da Câmara
Municipal, situada na Praça Dr. Afonso Pavie, n° 64, Centro,
Itamarandiba/MG, CEP 39.670-000.

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no
prazo de 07 (sete) dias úteis, pelo (a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta.

5.2.1. Os bens poderão ser rejeitados, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete)
dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete)
dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação
da qualidade e quantidade, e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

5.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem
anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens
fornecidos, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

6 - GARANTIA DOS PRODUTOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:
6.1. O prazo de garantia contratual dos veículos é de, no mínimo, 36
(trinta e seis) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se
superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento provisório do objeto.
6.2. A garantia será prestada com vistas a manter os veículos
fornecidos em perfeitas condições de uso, sem quaisquer ônus ou
custos adicionais para o contratante.
6.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos
veículos pelo próprio contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.

6.3.1. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada
a corrigir os defeitos apresentados pelos veículos,
compreendendo a substituição de peças, a realização de
ajustes, reparos e correções necessárias.

6.4. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de
vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e



desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação dos veículos.

6.4.1. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação
ou substituição do veículo que apresentar vício ou defeito no
prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de
retirada do veículo das dependências da sede da Câmara
Municipal pelo Contratado ou pela assistência técnica
autorizada.
6.4.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu
transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada do
Contratado, aceita pelo Contratante.
6.4.3. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá
disponibilizar veículo equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em
caráter provisório pela Contratante, de modo a garantir a
continuidade dos trabalhos administrativos durante a
execução dos reparos.

6.5. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o
atendimento da solicitação da Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica a Contratante autorizada a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do veículo ou de seus componentes, bem como a exigir
do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia do veículo.

6.6. O custo referente ao transporte do veículo coberto pela
garantia será de responsabilidade do Contratado.
6.7. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de
vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo
depois de expirada a vigência contratual.

7 - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
7.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta
contratação terão como responsáveis:

7.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Silvana Alves Vieira,
Diretora Administrativa, 0247,
camaradeitamarandiba@gmail.com – (38) 3521-1283
7.1. 2. FISCAL DO CONTRATO: Gelso Flávio Costa -
Motorista –matrícula 046, camaradeitamarandiba@gmail.com
- (38) 3521-1283

7.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
7.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão
do contrato, o cronograma de execução será prorrogado



automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
7.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

7.4.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.
7.4.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

7.5. As comunicações entre a Administração e a contratada devem
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
7.6. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser
consultada a situação da empresa junto ao Cadastro de
Fornecedores do Município – CFM.

7.6.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND)
relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a
Certidão Negativa de Débito Municipal e a Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não
estejam regularizados no CFM.

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO LICITANTE/CONTRATADO
E ACEITABILIDADE DOS PREÇOS:

8.1. A proposta vencedora será selecionada pelo critério de
MENOR PREÇO POR ITEM.

9 - REALIZAÇÃO DE VISTORIA/VISITA TÉCNICA: NÃO SE APLICA

10 - OBRIGAÇÃO DAS PARTES:

10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
10.1.1. Efetuar a entrega dos veículos em perfeitas condições, no
prazo e local indicado pela Administração, em estrita observância das
especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva
nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
10.1.2. Fornecer veículo novo, com duas chaves e Certificado de
Registro, com Licenciamento Veicular – CRLV e com o manual do
proprietário, manutenção e de garantia com versão em português, a
relação da rede de assistência técnica autorizada;
10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do
produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990);



10.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de,
a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias,
o produto com avarias ou defeitos;
10.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da
Administração, inerentes ao objeto da licitação;
10.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 5 (cinco)
dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer
das prestações a que está obrigada.

10.1.8.1. Responsabilizar-se pelos danos causados
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante.

10.1.9. Responsabilizar-se integralmente pelas despesas dos tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

10.1.9.1 A inadimplência do contratado em relação aos
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato.

10.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
10.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local,
data e horário;
10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade
dos veículos recebidos provisoriamente com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivos;
10.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que
seja substituído, reparado ou corrigido.
10.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de servidor especialmente designado;
10.2.5. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, prazo e forma previstos neste Termo de
Referência.

11 - AFERIÇÃO E PAGAMENTO:



11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida
por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta
bancária a ser indicada pela contratada em sua proposta, no prazo de
até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento
definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos
e aprovados pelo Contratante.

11.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à sua
prévia conferência pelo fiscal do contrato.
11.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a
acompanharem para fins de pagamento que apresentarem
incorreções serão devolvidos à Contratada e o prazo para o
pagamento passará a correr a partir da data da
reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo
Contratante.
11.1.3. Nas Notas Fiscais deverão constar os dados
bancários completos da Contratada, sob pena de não
realização do pagamento até a informação dos mesmos, de
obrigação da Contratada.

11.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada
deverá apresentar, junto à nota fiscal, os documentos comprobatórios
da regularidade fiscal e regularidade trabalhista;
11.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as
retenções tributárias cabíveis.
11.4. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou
créditos decorrentes do contrato.

12. DO REAJUSTE
12.1. Os preços contratados são irreajustáveis.

13 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta
de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal.

13.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
01.01.01.01.031.0001.3001.44905200 – FICHA 0014 – Equipamentos e
Materiais Permantentes

Itamarandiba, 18 de Novembro de 2024.



ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O
XXXXXXXXXXX E
.............................................................

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAMARANDIBA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 20.570.842/0001-96, sediada na praça
Doutor Afonso Pavie, n° 64, Centro, Itamarandiba/MG, CEP 39.670-000, neste
ato representada pelo Presidente, Sr. Claudinei Alves da Cruz Fernandes,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ..............................,inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na...................................,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a)
por.................................. (nome e função), conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta
no Processo de Compras nº XXX/20XXe em observância às disposições da
Lei Federal n. 14.133/2021 e demais legislação e regulamentos aplicáveis,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n. XXX/20XX OU Dispensa n. XXX/20XX OU Inexigibilidade n.
XXX/20XX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é aquisição de 03 (três) veículos
zero quilômetro, de natureza comum, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento e no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

LOTE 01 – VEÍCULOS SEDAN MÉDIO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UN. MEDIDA QUANT.



01 VEÍCULO SEDAN MÉDIO

- Motor:
- Transmissão:
- Direção:
- Segurança Passiva:
- Segurança Ativa:
- Rodas:
- Características /Acessórios:
Conforme item 1.1.2. do TR

UNIDADE 01

LOTE 02 – VEÍCULOS SUV GRANDE

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UN. MEDIDA QUANT.

02 VEÍCULO SUV GRANDE

- Motor:
- Transmissão:
- Direção:
- Segurança Passiva:
- Segurança Ativa:
- Rodas:
- Características /Acessórios:
Conforme Item 1.1.3

UNIDADE 02

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO VEÍCULO SEDAN MÉDIO

Motor:

• Combustível: Gasolina e Etanol (flex).

• Potência: igual ou superior a 155 cv.



Transmissão:

• Tipo: Automática, do tipo CVT.

Direção:

• Elétrica com tecnologia eletroassistida progressiva com assistência
variável.

• Sistema Star Stop.

Segurança Passiva:

• Mínimo de Airbags exigidos pela Resolução CONTRAN Nº 964 DE
17/05/2022.

• Farol de neblina e de milha.

•Vidros elétricos e travas elétricas nas 4 portas.

• Alarme.

• Cintos de Segurança dianteiros e traseiros de 3 pontos nos bancos
traseiros para todos os ocupantes.

• Coluna de direção colapsável.

• Estrutura com zonas de deformação progressiva.

Segurança Ativa:

• Freios com, no mínimo, ABS e EBD.

• Sistema de forneça controle de tração e estabilidade.

• Assistente de partida em aclives.

• Alerta no volante de saída de faixa.

• Alerta no volante de falta de atenção do motorista.

• Controle de Cruzeiro Adaptativo (ACC).



Rodas:

• Mínimo: Aro 16”.

Características /Acessórios:

• Cor: Prata.

• Portas laterais e porta-malas com travamento elétrico.

• Abertura e fechamento a distância dos vidros dianteiros e traseiros com
acionamento pela chave originalmente de fábrica ou instalados na
concessionária autorizada com acessório original do fabricante do veículo.

• Retrovisores externos com controle elétrico.

• Ar-condicionado digital originalmente de fábrica.

• Tapetes de borracha ou feltro.

• Alarme antifurto com acionamento remoto.

• Travamento automático das portas em movimento.

• Coluna de direção com regulagem de posição em altura e profundidade.

• Repetidor de seta nos retrovisores.

• Computador de bordo com, no mínimo, média instantânea e média global
de consumo de combustíveis, autonomia de distância a ser percorrida, alerta
de travamento sem chave, alerta de não afivelamento do cinto de segurança
de todos os passageiros.

• Película escurecida com proteção UVA/UVB nos vidros laterais e traseiros.

• Garantia:mínimo de 01 (um) ano, sem limite de quilometragem (De acordo
com o fabricante, sem limite de quilometragem, a contar da data do
recebimento definitivo do veículo, com Assistência Técnica no Estado de
Minas Gerais)..

• Banco do motorista com regulagem de altura e profundidade.



• Bancos traseiros contendo apoios de cabeça para todos os ocupantes,
devendo ter, no mínimo, encosto ajustável.

• Sistema multimídia, originalmente de fábrica, que contemple conectividade
com Android Auto e Apple CarPlay, com Viva-voz integrado aos comandos
de áudio no volante, que permita tanto atender ou realizar chamadas
telefônicas sem o uso das mãos.

• Câmera de estacionamento à ré.

• O veículo deverá, no mínimo, ser classificado com o selo de eficiência
energética correspondente à letra “B” em relação à comparação relativa na
categoria, e eficiência energética correspondente à letra ‘‘C’’ em relação à
comparação absoluta geral, pelo Instituto Nacional de Metrologia
(INMETRO).

• Insulfilm: instalado de acordo com a resolução do Contran n° 960 de 17 de
maio de 2022, com proteção máxima UV aceitável pela legislação.

Documentação e Entrega:

• Documentação: Veículo deve ser entregue com toda a documentação
necessária, incluindo IPVA pago, licenciamento, e seguro obrigatório
(DPVAT) do ano corrente.

• Prazo de Entrega: 30 dias.

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO VEÍCULO SUV GRANDE:

Características Gerais:

• Veículo Automotor Tipo SUV – Sport Utility Vehicle (Veículo Utilitário
Esportivo);

• Veículo Novo (Zero quilômetro), 05 (cinco) portas;

• Capacidade: 7 lugares, com configuração de assentos adequada para
transporte confortável de passageiros.



• Cor: Prata.

Motorização e Desempenho:

• Tipo de Motor: Diesel, com tecnologia que proporcione eficiência
energética e baixas emissões de poluentes.

• Potência: Mínima de 190 CV.

• Torque: Mínimo de 40 Kgf.

• Tração: 4x4, com capacidade de alternar para 4x2, para melhor eficiência
em diferentes condições de uso.

• Transmissão: Automática, do tipo CVT.

• Direção: Elétrica ou Hidráulica.

Segurança:

• Mínimo de Airbags exigidos pela Resolução CONTRAN Nº 964 DE
17/05/2022.

• Sistemas de Assistência: Sistema de Freios a disco ventilados nas rodas
Dianteiras e Traseiras; Sistemas de Freios Antitravamento (ABS);

• Sensores e Câmeras: Sensor de estacionamento traseiro e câmera de ré.

• Travas e vidros elétricos nas quatro portas;

• Insulfilm: instalado de acordo com a resolução do Contran n° 960 de 17 de
maio de 2022, com proteção máxima UV aceitável pela legislação;

• E todos os equipamentos de segurança exigidos pela legislação vigente e
pelo CONTRAN, bem como os de série não especificados.

Conforto e Tecnologia:

• Ar-condicionado: Automático e digital, com controle independente para as
três fileiras de assentos.



• Sistema de Entretenimento: Central multimídia com tela touchscreen,
compatibilidade com smartphones, Bluetooth, GPS integrado e sistema de
som e alto-falantes de alta qualidade.

• Bancos: Revestimento em couro, com ajustes elétricos.

• Insulfilm: instalado de acordo com a resolução do Contran n° 960 de 17 de
maio de 2022.

Garantia e Assistência Técnica:

• Garantia: mínimo de 01 (um) ano, sem limite de quilometragem (De acordo
com o fabricante, sem limite de quilometragem, a contar da data do
recebimento definitivo do veículo, com Assistência Técnica no Estado de
Minas Gerais).

Documentação e Entrega:

• Documentação: Veículo deve ser entregue com toda a documentação
necessária, incluindo IPVA pago, licenciamento, e seguro obrigatório
(DPVAT) do ano corrente.

• Prazo de Entrega: 30 dias.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 37 meses, contados a partir da
assinatura do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS



3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento
das obrigações pelo Contratado;



8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do
objeto do contrato.

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência.

8.8. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021;

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11. A Administração terá o prazo de 5 dias úteis, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor;

9.4. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;



9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida,
o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro
de Fornecedores ou no SICAF, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
– CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação;

9.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência
do cumprimento do contrato;

9.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO
10. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11. Comete infração administrativa, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, desde que tal inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres
públicos, aos usuários e destinatários dos serviços públicos ou à execução do
serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido advertido em
momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual.

ii.Impedimento de licitar e contratar:

I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado:

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os
documentos exigidos para o certame;

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções;

e) tumultuar a sessão de licitação;

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar
injustificadamente o serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo
justificado;

g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo

II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor:

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado,
de modo a ensejar a extinção do instrumento contratual;

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) receber multa e não efetuar o pagamento.

e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato,
em periodicidade inferior a 06 (seis) meses;

f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em
razão de:

1. Atraso na execução do objeto;

2. Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado;

g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente
notificado;

h) Induzir em erro a Administração;

i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços;

j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como
se adequada ou perfeita fosse;

k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras
previstas no instrumento contratual;

l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;

m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade.



iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes
infrações:
a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada
exigida para o certame ou para as contratações diretas ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013.
f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o caráter competitivo do certame;
g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou
perfeita fosse;
h) Alterar substância da mercadoria fornecida;
i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios
indevidos;
j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais
inerentes às atividades pertinentes ao contrato firmado com a Administração.

iv.Multa:
a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.
b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de
recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia;
c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não
prestado/etapa de obra não realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou
entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso
a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações
contratadas.
d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o
instrumento contratual dentro do prazo estabelecido pela Seção de Licitações,
Compras e Contratos ou rescisão do instrumento contratual, calculado sobre a
parte inadimplente; e
e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo
descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


iv.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a
partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação, se dia de expediente normal na repartição
interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante.

11.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

11.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente.

11.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto na Portaria n. XXX/20XX (ou Decreto n. XXX/20XX).

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.5. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
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11.6. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12. O contrato será extinto após o decurso do prazo previsto na cláusula 2.1.

12.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a
vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

12.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

01.01.01.01.031.0001.3001.44905200 – FICHA 0014 – Equipamentos e
Materiais Permanentes

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.
124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na
forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio
oficial na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de em .........., para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO
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